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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

CÓPIA 

L e 1 mo 464 

de 24 de dezembro de 1959. 

"autoriza o .11nicípio e firmar, oow e '..eorr-taris da nu—

cação do "atado de lana* Gerais, °any nio pra e arpa!, — 

gigo da rede do ensino rural". 

C :-c~ do unicípic do 5^nte Rita 	-,aruoal, por sous 

representantaa, deuretou e eu, em dou nome, sanciono a seguinte lei:— 

a o ícfor Meeativo lainicipal autorizado a 

firmar Gom x J.,crPtaris da Yduosçwo do 'iltado de ::iras Gerais, nos tgr—

mos do decreto 5.52k,  de 4 io fevereiro de 195), oonvgnio pira manuten— 

çU e ezpenel% da rgde do eraino rural do útaniolpio. 

rt. 79  — x ars oa efeitos desta 	o Poder 	_outiva 
soautelr: os intereeaee runicipals, atrav4a de clivaulsa, oondloVes e 

obrigações que reeditem em renal proveito et benefício tsrc e ezper4o e 

annutonl7io ia rgdo do ensino rural. 

Art. j — as obrigao3os por parte do município desafio 

sor tomadas opm observIrcia doa recuraoa A4rios e dentro dos limite. 

;liam a yai ri 22 	22 de novmbre de 1947, estabolmos.— 

4t — Revoadas aa liaposiç7,ea 'm contdrio, 

ests lei em vigor na data de sai; vablica7-44. 

Mando, 1:,ortarte 	todos r., y:Pn o e hooimer!to e piem- 

9 ;do desta loi pertencer, 4so a eumúram e façam oumprir t'elo inteiramente—

cozo nela se cortem.— 

iteglat: 	public,uo e.-- 

.txmieitura Munioi141 de ;ls^ta Rita do 'mpuceí, 24 de dezembro 	1959. 
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